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EDITAL Nº 568, DE 3 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 -

EBSERH/ NACIONAL/HUGG-UNIRIO

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUGG-UNIRIO, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário Gaffrée e Guinle
- HUGG - UNIRIO, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Diana Weil Pessoa Ramos; André

Maziero Araújo; Iuna Almeida Deveza; Sara Guimarães Figueiredo
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), HUGG-UNIRIO,

localizado na Rua Mariz e Barros, 775, Tijuca - Rio de Janeiro, Prédio da Direção, 2º andar,
Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 29, DE 3 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 03/2020 -

EBSERH/ NACIONAL/ MCO-UFBA

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL PSE N° 03/2020 - EBSERH/ Nacional/ MCO-UFBA, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), na Maternidade Climério de Oliveira
da Universidade Federal da Bahia - MCO-UFBA, conforme a seguir:

1.Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS (Ampla) Reijane Dantas Da Silva
2. O(a)s candidato(a)s relacionado(a)s neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora) na Maternidade

Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia - MCO-UFBA, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 03/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 253, DE 3 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 -

EBSERH/ NACIONAL/ HUMAP-UFMS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUMAP-UFMS, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HUMAP-UFMS - Hospital
Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul,
conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. FARMACÊUTICO: (Amplo) Elayne Nunes Fontes
1.2. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (Amplo) Helen Machado Simões;

Glaucirene Gomes Garcia
1.3. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (PNP) Raquel Da Silva
1.4. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (Amplo) Maria Luciene Morais; Gustavo Nunes

Galvão Dos Santos; Patricia Barbosa Monteiro; Andréa Ferreira De Andrade
1.5. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (PNP) Josefina De Jesus
1.6. TÉCNICO EM RADIOLOGIA: (PNP) Hudson Viriato De Alencar Piovezan
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), na Av. Fellinto

Muller, S/N - Vila Ipiranga - Sala da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Maria Aparecida Pedrossian, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 569 DE 3 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 -

EBSERH/ NACIONAL/ HUMAP-UFMS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUMAP-UFMS, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HUMAP-UFMS - Hospital
Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul,
conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Letícia Cândida De Oliveira; Jéssica Araujo Braga

Amoras; Thais Tiemi Faria Tomikawa
1.2. ENFERMEIRO: (PNP) Juliana Jenifer Da Silva Araujo Cunha
1.3. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Everton Rodrigues De Souza;

Simone Moreira De Oliveira; Pamela Carla Camargo De Melo
1.4. ENGENHEIRO CLÍNICO: (Ampla) Takanni Hannaka Abreu Kang
1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Ampla) Marta Irene Borchardt; Marilene Dos

Santos Nunes; Ademir Correa Da Silva; Paulo Rodrigues Nobre; Ana Maria Gonçalves
Bonotto Oliveira; Valdene De Oliveira; Josival Da Silva Cruz; Sandra Dias De Araujo; Celia
Regina Garcia Da Silva Viana; Vanilda Maria De Lima; Maria Aparecida De Moraes; Luiz
Fernando De Pinho

1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Zilda Marcelino De Souza
1.7. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Maria Idalva Nunes De Paula; Kleber

Rogério Paiva Fuzeta
1.8. FISIOTERAPIA: (Amplo) Gualter De Barros E Mascarenhas Barbosa; Renata

Donaire Ferreira
1.9. FISIOTERAPIA: (PNP) Kelly Cristina Pastor Dos Santos
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), na Av. Fellinto

Muller, S/N - Vila Ipiranga - Sala da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Maria Aparecida Pedrossian, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
()https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 272, DE 3 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE VAGA TEMPORÁRIA CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019 - EBSERH/HUAB-UFRN

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de
suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no Concurso Público nº
1/2019, visando ao preenchimento de vaga Temporária (contrato por prazo determinado),
com lotação no Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte (HUAB-UFRN), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO (Ampla) 1º EVANDRO GONCALVES DA SILVA
1.2. MÉDICO - NEONATOLOGIA (Ampla) 1º BRENDA CATUANA JACOME DANTAS; 2º

JULIA DANIELE TAVARES TEIXEIRA MOTA
1.3. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS (Ampla) 1º FERNANDA DO NASCIMENTO

ROCHA; 2º RAIZA NARA CUNHA MOIZEIS
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), à Divisão de Gestão

de Pessoas do Hospital Universitário Ana Bezerra (Anexo da Administração) - Avenida Rio
Branco, nº 588 - Santa Cruz-RN, para apresentação da habilitação específica dos requisitos dos
cargos (original e cópia); entrega de currículo, dos documentos necessários para sua
contratação (original e cópia) e comprovante de preenchimento do formulário online do
Cadastroweb, dos dados cadastrais; impressão da consulta de situação regular dos dados de
qualificação cadastral on-line do E-Social feita no site:
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral.

2.1.1. A apresentação dos documentos poderá ser efetuada por procuração
registrada em cartório.

2.1.2. O cadastro deverá, obrigatoriamente, ser preenchido pelo site:
http://cadastro.ebserh.gov.br.

2.2. Após a entrega dos documentos listados acima os candidatos serão
encaminhados para Coleta de Sangue, devendo estar em jejum de no mínimo 10 (dez) horas.

2.3. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para realização do
Exame Admissional e apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.

2.4. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para conhecimento
dos horários de trabalho; assinatura do contrato de trabalho e da Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e atividades de integração.

3. A desistência do candidato nesta convocação implicará na permanência, na
mesma classificação, no cadastro reserva do concurso 01/2019 do Hospital Universitário Ana
Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUAB-UFRN).

OSWALDO DE JESUS FERREIRA
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